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RESOLUÇÃO 
 

​  
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 013/2026                                                           
 
 

CONCEDE MEDALHA DE MÉRITO 

MUNICIPAL A TV BORBOREMA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 05 de março de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 
 

Art. 1º Fica concedido a Medalha de Mérito 
Municipal a TV Borborema, pelos 60 anos de 
relevantes serviços prestados à Cidade de Campina 
Grande-PB. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, Casa de Félix Araújo”, em 05 de março de 
2026. 

 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 
 
 

​  
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 014/2026                                                              
 
 

CONCEDE MEDALHA DE MÉRITO 

MUNICIPAL AO PROGRAMA HORA 

DO POVO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 05 de março de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 
 

Art. 1º Fica concedido a Medalha de Mérito 
Municipal ao Programa Hora do Povo, pelos 
relevantes serviços prestados à Cidade de Campina 
Grande-PB. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, Casa de Félix Araújo”, em 05 de março de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 
 
 

​  
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 015/2026                                                              
 
 

CONCEDE MEDALHA DE MÉRITO 

MUNICIPAL AO PROGRAMA 

PATRULHA DA CIDADE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 05 de março de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 
 

Art. 1º Fica concedido a Medalha de Mérito 
Municipal ao Programa Patrulha da Cidade, pelos 
relevantes serviços prestados à Cidade de Campina 
Grande-PB. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, Casa de Félix Araújo”, em 05 de março de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 
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Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 
 
 

​  
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 018/2026                                                           
 
 

CONCEDE MEDALHA DE MÉRITO 

MUNICIPAL AO PROGRAMA 

BORBOREMA NOTÍCIAS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 05 de março de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 
 

Art. 1º Fica concedido a Medalha de Mérito 
Municipal ao Programa Borborema Notícias, pelos 
relevantes serviços prestados à Cidade de Campina 
Grande-PB. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, Casa de Félix Araújo”, em 05 de março de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 
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CONTATO 

sap@campinagrande.pb.leg.br 
 

ENDEREÇO 
Rua Santa Clara, s/n, São José, 

Campina Grande/PB 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


